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São Paulo, 27 de julho de 2009. 

 
 
Circular nº 028/09 

 
 
 
 

Ref.:  Código ANBID de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de 

Investimento Dever de verificar a adequação (Suitability) 

 
 
 

Prezados(as) Senhores(as), 
 

 

Fazemos referência à Circular 023/09, que tratava da necessidade de envio à 

ANBID, pelas Instituições Participantes, de comunicação atestando a existência de 

procedimentos de suitability na distribuição de seus respectivos fundos de investimento. 

 

Vimos então informar que o processo de suitability mencionado nos arts. 37 a 40 

do Código em epígrafe se aplica apenas aos cotistas pessoas físicas. 

 

Desta forma, os prazos contidos no Código devem ser observados apenas em 

relação a tais investidores, sem prejuízo de, no futuro, virem a ser divulgadas normas 

adicionais relativas aos cotistas pessoas jurídicas.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 
José Carlos H. Doherty 

Superintendente de Supervisão de Mercados 
 


